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PARECER JURIDICO RSF NO 7712025

PREGÃO ELETRÔNICO N" 033/2025

INTERESSADO:SECRETARIAMUNICIPALDETRANSPORTEEVIAçÃO.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL'

EMENTA:REssoLAGEMEVULCANIzAÇÃo(REGISTRoDEPREÇoS).

Foiencaminhadoaestedepartamentojurídicosolicitaçãodeparecerjurídico

da fase inicial do processo licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, cujo objeto

consiste no registro de preços para contratar serviços de ressolagem e vulcanização'

Consta nos autos a cotaÇão de preços mediante consulta de preços com Dr

PneusLTDA,JPBELEZA54.054.937/0001-Tg,FABIRECAPAGENSDEPNEUSLTDA'

DEPINoTTI&DEPINOTTIcotVIERCIoERECAUCHUTAGEMDEPNEUSLTDA-EPP

|NDUSTR|AEcoMERcloMUTPNEUS,bemcomoatasderegistrosdepreçosdos

municípios Votuporanga-SP, e do próprio município de Ribeirão do Pinhal-Pr'

oartigolSdaLeinol4.l33t202lestabeleceoselementosnecessáriosàfase

preparatória do processo licitatório, os quais foram devidamente observados nos autos'

O Estudo Técnico preliminar evidencia a necessidade da contratação sob a

perspectivadointeressepúblicoedemonstracompatibilidadecomoplanoanualde

contrataçÕesdoMunicÍpio.otermodereferência,porseuturno,elaboradocontém

definiçãodoobjeto,justificativa,descriçáodasoluçáo'requisitosdacontratação'

execução contratual, gestão do contrato, critérios de mediçáo ê pagamento' formas de

seleção do fornecedor e adequação orçamentária'

Aminutadoeditalfoisubmetidaàanálisejurídicacontendoanexosessenciais,

como termo de referência, exigências para habilitaçáo, declaração unificada, modelo de

carta proposta, procuração e termo de adesão'

ositensdoeditalestáodevidamentedefinidoseobservamodispostono

artigo25daLeino14.13312021'ocriteriodeseleçãoadotadoeo,,menorpreço,,,eo

modo de disputa e "aberto", ambos adequados à modalidade eqtabetegida'§elo legislador'
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Dessa forma, conclui-se que a fase preparatória encontra-se em consonância

com as exigências legais para a contrataçâo.

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conclui-se pela aprovação da fase preparatória do processo

licitatório, recomendando-se a observância das publicaçóes e do prazo mínimo previsto

no artigo 55 da Lei n' 14.13312021 .

s.m.j, e o Parecer.

Ribeirão do Pinhal-PR, 11 de abril de2025'

Rafael Santana Frizon

oAB PR 89.542
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